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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Aquisição de 01 veículo 0km de passeio da marca Chevrolet modelo Spin. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

A aquisição do veículo se faz necessária em razão da Ação de Execução do TAC nº 5044662-

83.2022.8.13.0024, proposta pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais em face do Sesc em 

Minas, com pedido de condenação na obrigação de executar as obras necessárias à implementação das 

condições de acessibilidade na unidade Sesc Venda Nova. Sendo que após a aquisição do veículo será 

realizado a adaptação de rampa para o transporte de pessoas com deficiência de mobilidade 

(cadeirante). 

 

3. ESPECIFICAÇÃO TECNICA DO VEÍCULO CHEVROLET MODELO SPIN:  

a) Veículo Minivan com 05 lugares com o motorista;  

b) Ano de fabricação mínima 2022 e modelo 2022; 

c) Veículos novos (zero quilômetro) sem emplacamento; 

d) Cor predominante Branca; 

e) Airbag duplo; 

f) Alarme antifurto; 

g) Assistente de partida em aclive; 

h) Controle eletrônico de estabilidade e tração; 

i) Sistema de freios com ABS, EBD; 

j) Roda de aço aro 15 com calotas integradas; 

k) Ar-condicionado; 

l) Direção elétrica; 

m) Transmissão automática; 

n) Trava elétrica das portas com acionamento na chave; 

o) Vidro elétrico nas portas com acionamento por “um toque”, antiesmagamento e abertura/fechamento 

automático pela chave; 

p) Sistema de som interno, com rádio FM com entrada USB, alto-falantes e antena; 

q) Lanterna de neblina; 

r) Sistema de fixação de cadeiras para crianças (“isofix e top tether”); 

s) Cintos traseiros laterais e central 3 pontos. 
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4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.1. Comprovação de aptidão para fornecimento de veículo desta natureza, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitado, por meio de apresentação de no mínimo 01 

(um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:  

5.1. Prazo de entrega: 90 dias consecutivos.     

5.2. Os prazos de entrega serão contados da data da emissão do Pedido Ao Fornecedor (PAF). O 

fornecedor deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail do Pedido Ao Fornecedor (PAF) em 

até 2 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital. 

 

6. LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Avenida do Contorno, 525, Centro, Belo Horizonte/MG – CEP: 30110-042. 

6.2. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta dentre 9hs às 12hs e 14h às 16hs, com 

agendamento prévio, telefone: (31) 3279-1459, e-mail: frota@sescmg.com.br. 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

7.1 O veículo entregue na data efetiva, será recebido de forma provisória. 

7.1. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação de conformidade das especificações 

constantes neste termo e na proposta, e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis 

após o recebimento provisório. 

7.1.1 Caso seja verificada alguma inconformidade no veículo entregue, o fornecedor será acionado 

para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todas as despesas serão 

de responsabilidade da Contratada. 

7.1.2 A Contratada deverá realizar a entrega do veículo no local definido no item 6.1. 

7.1.3 A Contratada será responsável por garantir a integridade do veículo, assumindo toda 

responsabilidade administrativa, civil e criminal até a entrega, conforme o item 7.1. 

7.1.4 O veículo deverá ser entregue sem emplacamento com a nota de faturamento para fins de 

emplacamento em nome do Sesc em Minas (CNPJ 03.643.856/0001-73). 

 

8. PAGAMENTO:  

8.1. Prazo de pagamento de 03 dias úteis após o aceite do recebimento da nota fiscal. 
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9. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

9.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses pela fabricante do veículo, incluindo peças e serviços a serem 

realizados durante o período, estes contados a partir do recebimento definitivo do veículo. 

9.2. A revisão do veículo preconizado pela montadora para efeito de garantia, não estão relacionados 

ao item 9.1. 

9.3.  A Contratada deverá dispor de assistência técnica autorizada no Estado de Minas Gerais. 

 

10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É vedado a subcontratação.  

 

11. PENALIDADES 

11.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na minuta contratual, devendo 

garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar. 

 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A Proponente deverá indicar na proposta a marca e o modelo do veículo a ser ofertado. 

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

13.1. Menor preço por item. 

 

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

 

15. GESTOR DO CONTRATO 

15.1. Coordenação Central Viagens. 

 

 

 

 

 

 

 

 


